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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 155/2023 - GABINETE

Decreto nº 155/2023 - Gabinete
 

Dispõe sobre a Transferência de Feriado, e dá
outras providências.
 

O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições definidas pela Lei Orgânica Municipal e autorizado pelo
orçamento municipal;
 
D e c r e t a:
 
Art. 1º -Fica transferido o feriado do dia 15 de novembro de 2023 para
o dia 17 de novembro de 2023 em todas as repartições públicas
municipais.
Art. 2°- As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manterão
os serviços em atividade, mínima e indispensável ao atendimento da
população, de acordo com as instruções baixadas pelos Secretários
Municipais respectivos.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Coronel Ezequiel/RN, 14 de novembro de 2023
 
CLAUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN
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